
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.841.582 - MT (2019/0297912-5)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO : GABRIELA NOVIS NEVES PEREIRA LIMA  - MT005219 
RECORRIDO : GUSTAVO BALOSIO DE OLIVEIRA BASSAN 
ADVOGADO : ODILES FREITAS SOUZA  - MT009907 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo ESTADO DE MATO 

GROSSO contra acórdão prolatado, por unanimidade, pelo Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso no julgamento de Mandado de Segurança, assim 

ementado (fls. 248/262e):

MANDADO DE SEGURANÇA – CONCURSO PÚBLICO – CARGO 
DE AGENTE DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – CANDIDATO 
CLASSIFICADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS – 
DESISTÊNCIA DE CANDIDATOS NOMEADOS – EXISTÊNCIA 
DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – DIREITO SUBJETIVO À 
NOMEAÇÃO – SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. “O Supremo 
Tribunal Federal, em julgamento submetido ao rito da repercussão geral 
(RE n. 837311/PI), fixou orientação no sentido de que o surgimento de 
novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, 
durante o prazo de validade do certame anterior, não gera 
automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora 
das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição 
arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizadas por 
comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a 
inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de 
validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. 
(...)” (STJ - AgInt no MS 23.820/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/03/2019, DJe 25/03/2019). 
2. É cabível a nomeação de candidato classificado fora do número de 
vagas previsto no Edital quando há quebra da ordem classificatória, ou 
contratação temporária para preenchimento de vagas existentes, ou, 
ainda, quando, surgindo novas vagas durante o prazo de validade do 
concurso, a Administração manifestar inequívoco interesse em 
preenchê-las, nomeando candidatos em número maior que o inicialmente 
ofertado pelo Edital; não sendo preenchidas as vagas para as quais 
houve convocação de candidatos, convola-se em direito subjetivo à 
nomeação a mera expectativa do próximo candidato classificado fora do 
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número de vagas ofertadas.

Com amparo no art. 105, III, c, da Constituição da República, aponta-se 

divergência jurisprudencial em relação aos arts. 6º e 10, da Lei n. 8.112/1190; e 1º, da Lei n. 

101/2000. 

Com contrarrazões (fls. 308/319e), o recurso foi admitido (fls. 320/321e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 331/333e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 

decisão recorrida.

O Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea c do 

permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de indicar os dispositivos legais que 

teriam sido interpretados de forma divergente pelos acórdãos confrontados, o que caracteriza 

deficiência na fundamentação recursal e atrai, por analogia, a incidência da orientação contida 

na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal segundo a qual "é inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".

Nesse sentido, destaco precedente da Corte Especial deste Tribunal: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR 
PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DISPOSITIVO 
LEGAL. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
(...)
3. Nos termos do art. 105, III, "c", da Constituição Federal, é cabível a 
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interposição de recurso especial quanto o acórdão recorrido "der a lei 
federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 
tribunal".
4. "Para que se caracterize o dissídio, faz-se necessária a demonstração 
analítica da existência de posições divergentes sobre a mesma questão 
de direito" (AgRg no Ag 512.399/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, 
Segunda Turma, DJ 8/3/04).
5. Para demonstração da existência de similitude das questões de direito 
examinadas nos acórdãos confrontados "[é] imprescindível a indicação 
expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do 
recurso especial, quer tenha sido interposto pela alínea a quer pela c" 
(AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, 
DJe 17/12/09).
6. Sem a expressa indicação do dispositivo de lei federal nas razões do 
recurso especial, a admissão deste pela alínea "c" do permissivo 
constitucional importará na aplicação, nesta Instância Especial, sem a 
necessária mitigação, dos princípios jura novit curia e da mihi factum 
dabo tibi ius, impondo aos em. Ministros deste Eg. Tribunal o ônus de, 
em primeiro lugar, de ofício, identificarem na petição recursal o 
dispositivo de lei federal acerca do qual supostamente houve divergência 
jurisprudencial.
7. A mitigação do mencionado pressuposto de admissibilidade do 
recurso especial iria de encontro aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório, pois criaria para a parte recorrida dificuldades em 
apresentar suas contrarrazões, na medida em que não lhe seria possível 
identificar de forma clara, precisa e com a devida antecipação qual a 
tese insculpida no recurso especial.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/12/2013, DJe 17/03/2014, 
destaque meu).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 19 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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